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Nota	Técnica	nº	001/2021	–	GT/CORONAVÍRUS	

	

Orienta	 a	 atuação	 dos	 membros	 do	 Ministério	

Público	do	Estado	da	Bahia	face	ao	Poder	Público	

em	relação	à	vacinação	contra	COVID-19.	

	

O	MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DA	BAHIA,	através	dos	Promotores	

de	Justiça	que	integram	o	Grupo	de	Trabalho	para	acompanhamento	das	ações	de	

enfrentamento	 do	 coronavírus	 –	 GT/CORONAVÍRUS,	 instituído	 pelo	 Ato	 PGJ	 nº	

220/2020,	com	supedâneo	no	plexo	de	atribuições	descritas	nos	artigos	127	e	129,	

II,	 III,	VI	e	 IX	da	Constituição	Federal,	e	no	artigo	75,	 IV	da	Lei	Complementar	nº	

11/96,	

CONSIDERANDO	 que	 o	 Ministério	 Público	 é	 instituição	 permanente,	

essencial	 à	 função	 jurisdicional	 do	 Estado,	 incumbindo-lhe	 a	 defesa	 da	 ordem	

jurídica,	do	regime	democrático	e	dos	interesses	sociais	e	individuais	indisponíveis,	

como	disposto	no	art.	127	da	Constituição	Federal	de	1988;	

CONSIDERANDO	que,	e	acordo	com	o	art.	129,	 II	da	CF/88,	o	Ministério	

Público	 deve	 “zelar	 pelo	 efetivo	 respeito	 dos	 Poderes	 Públicos	 e	 dos	 serviços	 de	

relevância	 pública	 aos	 direitos	 assegurados	 nesta	 Constituição,	 promovendo	 as	

medidas	necessárias	a	sua	garantia”;		

CONSIDERANDO	que	a	saúde	é	direito	fundamental,	assegurado	nos	arts.	

6º,	 196	 e	 ss	 da	 Carta	 Magna,	 sendo	 dever	 do	 Estado	 sua	 promoção	 e	 garantia,	

inclusive	preventivamente;	

CONSIDERANDO	 a	 Emergência	 de	 Saúde	 Pública	 de	 Importância	

Internacional	–	ESPII	declarada	pela	Organização	Mundial	da	Saúde	(OMS)	na	data	

de	30	de	janeiro	de	2020,	em	razão	da	transmissibilidade	do	novo	coronavírus,	bem	

como	a	declaração	de	pandemia	da	COVID-19,	doença	causada	pelo	referido	agente	

etiológico,	também	emitida	pela	OMS,	em	11	de	março	de	2020;	
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CONSIDERANDO	 a	 permanência	 da	 pandemia	 da	 COVID-19,	 e	 a	

consequente	necessidade	de	manutenção	dos	esforços	visando	seu	enfrentamento;	

CONSIDERANDO	a	elaboração,	pelo	Ministério	da	Saúde,	do	Plano	Nacional	

de	Operacionalização	da	Vacinação	Contra	a	Covid-19,	e	a	iminente	disponibilização	

das	vacinas	no	país;	

CONSIDERANDO	 a	necessidade	de	planejamento	pelo	Poder	Público,	 em	

todas	as	esferas	de	governo,	a	fim	de	que	a	imunização	seja	realizada	em	observância	

às	 normas	 sanitárias	 de	 enfrentamento	 à	 pandemia,	 para	 além	 do	 regramento	

atinente	ao	Programa	Nacional	de	Imunizações	(PNI);	

CONSIDERANDO	 que	 grande	 parte	 da	 operacionalização	 das	 ações	 de	

imunização	será	realizada	pelos	Municípios,	que	gerem	o	Sistema	Único	de	Saúde	

em	nível	local;	

CONSIDERANDO	 que	 o	 planejamento	 deve	 prever,	 dentre	 outros	

elementos,	 informações	 como:	 quantidade	 de	 imunizantes	 a	 serem	 adquiridos,	

definição	de	unidades	de	saúde	para	vacinação	contra	a	COVID-19,	bem	como	de	

pontos	de	vacinação,	sua	quantidade,	onde	serão	localizados,	os	grupos	que	serão	

imunizados,	 o	 número	 de	 pessoas	 a	 compor	 tais	 grupos,	 onde	 cada	 grupo	 será	

vacinado	e	os	respectivos	períodos	de	vacinação	para	cada	um	deles1;	

CONSIDERANDO	que	o	Poder	Público	deve	determinar	quais	vacinas	serão	

aplicadas	na	população,	e,	caso	haja	combinação	de	imunizantes,	como	esta	se	dará,	

levantando	 o	 quantitativo	 de	 insumos	 e	 equipamentos	 necessários	 para	 o	

acondicionamento	de	cada	tipo	distinto,	e	sua	posterior	aplicação;	

CONSIDERANDO	 que	 o	 planejamento	 deve	 vir	 acompanhado	 de	 um	

cronograma	para	as	diferentes	ações	a	serem	adotadas	dentro	do	Plano	Municipal	

	
1	Conforme	manifestação	do	ex-Ministro	da	Saúde,	Nelson	Teich:	Estratégia	e	Ações	para	

implantação	 do	 Programa	 de	 Vacinação	 da	 Covid-19	 no	 Brasil.	 Disponível	 em:	

https://www.linkedin.com/pulse/estratégia-e-ações-para-implantação-do-programa-de-

vacinação-teich/?published=t	Acesso	em	07/01/2021.	
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de	Imunização,	sobretudo	para	se	garantir	a	preparação	dos	serviços	de	saúde	para	

a	 chegada	das	vacinas,	 sua	aplicação	de	acordo	com	os	 critérios	estabelecidos,	 e,	

conforme	o	caso,	a	administração	de	doses	secundárias;	

CONSIDERANDO	 que	 alguns	 Municípios	 baianos	 já	 elaboraram	 seus	

respectivos	Planos,	a	exemplo	de	Barreiras2	e	Salvador3;	

CONSIDERANDO	 as	 informações	 contidas	 na	 Orientação	 Técnica	 nº	

005/2021,	elaborada	pelo	Centro	de	Apoio	Operacional	de	Defesa	da	Saúde	(CESAU)	

e	anexa	à	presente	Nota	Técnica,	relativamente	aos	critérios	técnicos	e	objetivos	que	

devem	 ser	 observados	 pelo	 Poder	 Público	 na	 elaboração	 do	 mencionado	

planejamento,	 notadamente	 no	 que	 diz	 respeito	 ao	 armazenamento,	 logística	 e	

aplicação	das	vacinas;	

CONSIDERANDO	 o	 entendimento	 exarado	 em	 decisão	monocrática	 pelo	

Ministro	Ricardo	Lewandowski,	do	Supremo	Tribunal	Federal,	na	ADPF	770,	pelo	

qual	 se	 assentou	 que	 “os	 Estados,	 Distrito	 Federal	 e	 Municípios	 (i)	 no	 caso	 de	

descumprimento	 do	 Plano	 Nacional	 de	 Operacionalização	 da	 Vacinação	 contra	 a	

Covid-19,	recentemente	tornado	público	pela	União,	ou	na	hipótese	de	que	este	não	

proveja	 cobertura	 imunológica	 tempestiva	 e	 suficiente	 contra	 a	 doença,	 poderão	

dispensar	 às	 respectivas	 populações	 as	 vacinas	 das	 quais	 disponham,	 previamente	

aprovadas	pela	Anvisa”;	

CONSIDERANDO	a	importância	da	fiscalização	e	controle,	pelo	Ministério	

Público,	da	atuação	estatal	visando	a	aquisição,	operacionalização	e	aplicação	das	

vacinas,	 sendo	 especialmente	 necessário	 o	 referido	 planejamento	 no	 contexto	

	
2	 Barreiras	 divulga	 Plano	 Municipal	 de	 Imunização	 da	 Covid-19.	 Disponível	 em:	

https://barreiras.ba.gov.br/barreiras-divulga-plano-municipal-de-imunizacao-da-covid-19	 Acesso	

em	07/01/2021.	

3	 SMS.	 Salvador	 está	 preparada	 para	 iniciar	 vacinação	 contra	 COVID-19	 no	 Município.	

Disponível	 em:	 http://www.saude.salvador.ba.gov.br/salvador-esta-preparada-para-iniciar-

vacinacao-contra-covid-19-no-municipio/	Acesso	em	07/01/2021.	
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pandêmico,	tendo	em	vista	o	risco	de	transmissão	do	novo	coronavírus	nas	unidades	

de	saúde	identificadas	para	vacinação,	durante	o	período	de	imunização;	

	

ORIENTA,	 observada	 a	 independência	 funcional,	 que	 os	 Promotores	 de	

Justiça	 com	 atribuição	 para	 defesa	 da	 saúde	 instaurem	 Procedimento	

Administrativo	visando	acompanhar	a	atuação	municipal	relativamente	à	vacinação	

para	COVID-19,	solicitando,	na	oportunidade:	

I	–	Aos	Secretários	Municipais	de	Saúde,	que	informem	se	já	

iniciaram	o	planejamento	para	a	vacinação	contra	COVID-19	

em	 território	 municipal,	 levando	 em	 consideração,	 nos	

termos	do	Plano	Nacional	de	Operacionalização	da	Vacinação	

Contra	a	Covid-19,	dentre	outros	elementos,	a	população	a	ser	

vacinada,	 o	 quantitativo	 de	 doses	 de	 vacina,	 os	 tipos	 de	

vacina,	 os	 insumos	 e	 equipamentos	 necessários	 para	 seu	

armazenamento	e	posterior	aplicação,	bem	como	as	normas	

sanitárias	 a	 serem	 observadas	 nas	 unidades	 de	 saúde	

identificadas	para	vacinação	e	em	suas	imediações,	à	vista	do	

risco	de	transmissão	do	novo	coronavírus,	além	dos	demais	

aspectos	apontados	na	Orientação	Técnica	nº	005/2021,	do	

Centro	de	Apoio	Operacional	de	Defesa	da	Saúde	(CESAU).	

II	 –	 Aos	 Gestores	 Municipais,	 que	 informem	 se,	 dentro	 do	

espectro	de	sua	discricionariedade	vinculada,	considerando	o	

entendimento	firmado	pelo	STF	na	ADPF	770	–	que	os	faculta	

a	dispensação	de	vacinas	nos	termos	ali	definidos	–	iniciaram	

eventuais	tratativas	visando	a	obtenção	de	vacinas	–	quer	por	

compra	ou	 recebimento	de	outras	unidades	 federativas	 –	 e	

dos	 insumos	 e	 equipamentos	 necessários	 para	 seu	

armazenamento	e	posterior	aplicação.	
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Salienta-se,	 por	 oportuno,	 que	 as	 orientações	 contidas	 na	 presente	Nota	

Técnica	 não	 possuem	 qualquer	 caráter	 vinculante,	 devendo	 ser	 utilizadas	 pelos	

órgãos	ministeriais	no	exercício	da	independência	funcional	garantida	aos	membros	

do	Ministério	Público	do	Estado	da	Bahia.	

Salvador,	14	de	janeiro	de	2021	

	

Frank	Ferrari		 Patrícia	Medrado	 						Rita	Tourinho												Rogério	Queiroz	

Promotores	de	Justiça	

Coordenadores	do	GT/CORONAVÍRUS	
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